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Sistema de Seguridade Social

Seguridade Social

Saúde

CF, art. 196

Previdência

CF, arts. 201 e 202

Assistência Social

CF, art. 203



Regimes Jurídicos de Previdência

Previdência

Regimes 
Previdenciários

RGPS

Art. 201 da CF

RPPS

Art. 40 da CF

RPC

Art. 202 da CF

LCs nº 108 e 
109/01 



Estrutura do Sistema Previdenciário Brasileiro

Regimes Requisitos Gestor/ 
Orçamento

Regime
Financeiro

RGPS – Regime Geral de
Previdência Social

• Regime Celetista
• Salário fixado pelo mercado
• Limite máximo de benefício de R$ 5.531,31
• Reajuste pelo INPC
• Contribuição limitada a 11% sobre o teto

• Administrado pelo 
INSS

• Integra Orçamento 
da Seguridade Social

• Repartição 
Simples

RPPS – Regimes Próprios
de Previdência dos
Servidores

• Regime estatutário
• Salários fixados por lei
• Aposentadoria integral até o teto do STF
• Contribuição sobre a remuneração total (11% da 

União; até 14% nos Estados)
• Idade mínima: 55 e 60 anos / 48 e 53 anos

• Administrado pelos 
respectivos governos

• Integra o 
Orçamento Fiscal 
do Governo

• Repartição 
Simples

Previdência Privada • Optativa, administrada por entidades abertas 
(bancos e seguradoras) ou fechadas (fundos de 
pensão)

• Fiscalizado pelo
Ministério da
Previdência (fundos
fechados) e pelo MF
(fundos abertos)

• Capitalização



Regimes Financeiros de Previdência

Regime Financeiro de 
Capitalização

Regime Financeiro de 
Cobertura

Regime Financeiro de 
Repartição Simples

• Consiste em determinar a
contribuição necessária para
atender certo benefício,
estabelecendo que o somatório
das contribuições efetuadas ao
longo do tempo será igual ao
valor do benefício em questão.

• Constitui reservas tanto para os
assistidos como para os ativos.

Fatores de Influência:

• Contribuição: Valor e Tempo
• Econômicos: Taxa de Juros e
Taxa de Inflação.

• Modelo pelo qual para cada
período arrecada-se apenas o
necessário e suficiente para
formação da reserva
garantidora do cumprimento
das despesas futuras que se
iniciam neste período. Divide-
se esse total pela massa de
trabalhadores ativos.

• Há formação de reservas
somente para os inativos.

• Método pelo qual em cada
período arrecada-se apenas o
necessário e suficiente para
cobrir as despesas desse
mesmo período (regime
orçamentário).

• Não há formação de reservas

• Sensível a fatores
demográficos

• Há um pacto entre gerações.
Ex.: INSS



Escopo Geral da Reforma

1. Reforma ampla e profunda

1.1. atinge, em prejuízo do segurado, os três pilares de formação do benefício

. a idade

. o tempo de contribuição, e 

. o valor do benefício

2. unifica as regras de acesso ao RGPS e ao RPPS

3. aposentadorias especiais:

3.1 – por exercício de atividades prejudiciais à saúde e doenças profissionais

3.2 - dos professores do ensino infantil, fundamental e médio

3.3 – dos policiais (exceto militares e bombeiros)

3.4 – pessoas com deficiência

4. aumento de idade no BPC



Idade Mínima e Carência – Regra geral para os 
regimes geral e próprio

1. Institui idade mínima para o RGPS em 65 para homens e 62 para mulheres

2. Aumenta idade no RPPS de 60 para 65 anos no caso dos homens e de 55 para
62 no caso das mulheres

3. Lei irá prever aumento da idade mínima sempre que houver aumento, em
número inteiro, da expectativa de sobrevida da população brasileira aos 65 anos
de idade para ambos os sexos

4. Aumento da carência de 15 para 25 anos para concessão de aposentadoria

5. Aposentadoria compulsória aos 75 anos de idade (apenas para o RPPS e
Estatais)



Cálculo do benefício de aposentadoria – Regra 
Permanente

1. O valor será produto da média dos salários de contribuição, 
sendo:

a) 70% decorrente do acesso ao direito (idade mínima e carência)

b) acrescimento de: i) 1,5% dos 26 aos 30 anos; ii) 2% dos 31 aos 35; e iii) de
2,5% dos 36 a 40 anos de contribuição (conforme o próximo slide).

2. Considera todas as contribuições desde 1994 e não apenas a
média dos 80% maiores salários de contribuição.

OBS: a média de contribuição do segurado do INSS é de 9,1 meses para cada ano, exigindo, assim, 54
anos em atividade para atingir os 40 anos de contribuição.



Cálculo do benefício de aposentadoria – Regra 
Permanente



Aposentadoria por Idade – Regra Permanente e 
Transição

Regra Permanente – RGPS Transição na aposentadoria por TC – RGPS

1. Exigências
a) 65 anos de idade para homens e 62 para

mulheres
b) 25 de contribuição (carência para ambos os sexos)

2. acaba a aposentadoria por tempo de contribuição

Exigências
a) 55 anos de idade e 35 anos de contribuição, se homem,
b) 53 anos de idade e 30 anos de contribuição, se mulher;
c) acréscimo de 30% sobre o tempo que faltava para
completar o tempo de contribuição na data da
promulgação da reforma.
d) aumento da idade mínima (55h e 53m) a partir do 3º ano
de promulgação da PEC, à razão de um ano para cada dois
anos até chegar 62m e 65h (conforme o próximo slide).

Transição da aposentadoria por idade no RGPS

Exigências
a) 65 anos de idade para homens e 60 anos para mulheres
b) 180 contribuições (15 anos de contribuição)
c) Acréscimo de 6 meses de contribuição a cada ano até chegar a 300 contribuições (25 anos de contribuição)

OBS1: ficam revogadas todas as demais regras de transição, incluindo a fórmula 85/95 e o fator previdenciário.

OBS2: os segurados da regra de transição poderão optar pelas regras permanentes, se entenderem mais vantajosas.



Progressão da idade mínima



Aposentadoria – Regra Permanente e Transição
Regra Permanente – RPPS Transição na aposentadoria – RPPS

1. Exigências
a) 65 anos de idade para homens e 62 para
mulheres
b) 25 de contribuição (carência para ambos os
sexos)
c) 10 anos de efetivo exercício no serviço público
d) 5 anos no cargo efetivo
2. acaba a aposentadoria por tempo de
contribuição

Exigências
a) 60 anos de idade e 35 de contribuição, se homem
b) 55 anos de idade e 30 anos de contribuição, se
mulher
c) 25 anos de efetivos exercício de serviço público
d) cinco anos no cargo efetivo
e) pedágio de 30% em relação ao tempo de
contribuição que falta para atingir, respectivamente,
os 35h e 30m
f) aumento da idade mínima (60h e 55m) a partir do
3º ano de promulgação da PEC, à razão de um ano
para cada dois anos até chegar 62m e 65h.

OBS1: ficam revogadas todas as demais regras de transição, incluindo a fórmula 85/95

OBS2: não existe regra de transição para aposentadoria por idade no RPPS

OBS3: o servidor que ingressou no serviço público até 16/12/1998 poderá optar pela redução de idade em um dia por cada dia de contribuição acima

dos 35h e 30m

OBS4: mantém o abono no valor da contribuição para o RPPS do servidor em condições de se aposentar, mas que optou por continuar

trabalhando;

OBS5: paridade e integralidade para quem ingressou até 31,12.2003 só após completar a idade de 65 (h) e 62 (m)



Aposentadorias Especiais - Professor

Regra Permanente – RGPS e RPPS Transição – RGPS

Exigências:
a) 60 anos para ambos os sexos
b) 25 de contribuição
c) 10 anos de efetivo exercício no cargo

Exigências:
a) 50 anos de idade e 30 de contribuição para
homem
b) 48 anos de idade e 25 de contribuição para
mulher
c) pedágio de 30% sobre o tempo que faltavam para
cumprir o tempo de contribuição
d) acréscimo de um ano para cada dois anos na
idade mínima a partir do 3º ano da promulgação da
PEC até a idade exigida na regra permanente

Transição do RPPS

Exigências
a) 55 anos de idade e 30 de contribuição para homem
b)50 anos de idade e 25 de contribuição, se mulher
c) 25 anos de contribuição, se mulher
d) ) acréscimo de um ano para cada dois anos na idade mínima a partir do 3º ano da promulgação da PEC 
até a idade exigida na regra permanente 

OBS: Aposentadoria com paridade e integralidade aos 60 anos de idade



Aposentadorias Especiais - Policial

Regra Permanente – RPPS Transição – RPPS

Até que lei complementar defina, exige-se:
a) 55 anos para ambos os sexos
b) 25 anos de efetivo exercício na atividade
policial para ambos os sexos
c) 10 anos de efetivo exercício no serviço público
d) 5 anos no cargo efetivo

Exigências:
a) até que lei complementar defina, 55 anos de
idade para ambos os sexos
b) 30 anos de contribuição, se homem
c) 25 anos de contribuição, se mulher
d) 20 anos de atividade policial para ambos os
sexos
e) acréscimo de um ano para cada dois anos no
tempo de efetivo exercício, a partir do 3º ano da
promulgação da PEC, até o tempo efetivo a
idade exigida na regra permanente

OBS: integralidade e paridade aos policiais que alcançarem os requisitos da regra permanente ou da regra
transitória e que tenham ingressado no cargo policial antes da instituição da previdência complementar



Aposentadorias Especiais 
Atividades prejudiciais à saúde / Deficientes / Trabalhador rural da economia familiar

Atividades prejudiciais à saúde

Regra Permanente – RGPS e RPPS Transição – RGPS e RPPS

Exigências:
a) 55 anos para ambos os sexos
b) 20 anos de contribuição

Na regra de transição, respectivamente 15, 20 e 25 anos de
exposição aos agentes nocivos, nos termos dos artigos 57
e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991

Deficientes

Regra Permanente – RGPS e RPPS Transição – RGPS e RPPS

Lei definirá a idade mínima e o tempo de
contribuição, conforme a deficiência

Na regra de transição, respectivamente 35, 25 e 20 de
contribuição, dependendo da deficiência.

Trabalhador rural da economia familiar

Regra Permanente Transição

Exigências
a) 60 anos para homens 
b) 57 anos para mulheres
c) 15 anos de contribuição

Exigências
a) 55 anos de idade, se homem
b) 53 anos de idade, se mulher
c) acréscimo de um ano para cada dois na idade até chegar
à regra permanente.
d) Tempo de atividade rural sem contribuição só poderá
ser computado para benefício de 1 SM



Cálculo do benefício do servidor abrangido pela regra 
de transição

Assegura paridade e integralidade para o
servidor que ingressou até 31/12/2003 e
comprovar:

Assegura 100% da média para o servidor que
ingressou até 31/12/2003 e comprovar:

a) 65 anos de idade e 35 de contribuição, além 
de 20 anos de serviço público e cinco no cargo, 
se homem;
b) 62 anos de idade e 30 de contribuição, além 
de 20 anos de serviço público e cinco no cargo, 
se mulher; e
c) poderá, se ingressou no serviço público até 
15/12/1998, trocar cada dia que exceder no tempo 
de contribuição por um dia na idade;

a) 60 anos de idade e 35 de contribuição, além de 
20 anos de serviço público, cinco no cargo e 
pedágio de 30% sobre o tempo que faltava para 
completar o tempo de contribuição, se homem;
b) 55 anos de idade e 30 de contribuição, além de 
20 anos de serviço público, cinco no cargo e 
pedágio de 30% sobre o tempo que faltava para 
completar o tempo de contribuição, se mulher; e
c) poderá, se ingressou no serviço público até 
15/12/1998, trocar cada dia que exceder no tempo 
de contribuição por idade;

Cálculo com base na regra permanente

Será de 70% da média + acréscimos para o servidor que ingressou no serviço público a partir de 1º de
janeiro de 2004, contribua ou não sobre a totalidade da remuneração.



Pensões 1

1. Garantia de valor mínimo de 1 Sm

2.fixada por cotas

a) cota familiar de 50% do valor do benefício

b) cota por dependente de 10% do valor do beneficio

3. são considerados dependentes:

a) o cônjuge; e 

b) filho (a) menor de 21 anos ou inválido

4. a cota por dependente não é reversível



Pensões 2

1. Constitucionaliza as regras da Lei nº 13.135/15, segundo a qual a pensão por morte será devida
além dos quatro meses – e condicionada à idade do beneficiário – somente se forem
comprovadas as seguintes carências:

i) Pelo menos 18 contribuições mensais ao regime previdenciário, e

ii) Pelo menos 2 anos de casamento ou união estável anteriores ao óbito do segurado, as
quais asseguram ao pensionista/beneficiário usufruir do benefício:

1) por três anos, se tiver menos de 21 anos de idade;

2) por seis anos, se tiver entre 21 e 26 anos de idade;

3) por dez anos, se tiver entre 27 e 29 anos de idade;

4) por 15 anos, se tiver entre 30 e 40 anos de idade;

5) por 20 anos, se tiver entre 41 e 43 anos de idade;

6) vitalício, com mais de 44 anos de idade.



Pensões 3

1. Cálculo do valor da pensão:

a) por morte de aposentado (a): aplicam-se as cotas

b) por morte de segurado (a) na ativa: aplica-se o cálculo da aposentadoria por incapacidade
(novo termo para definir invalidez).

 Exemplo: Média de R$ 5.000,00 com até 25 anos de contribuição: valor da aposentadoria por
incapacidade seria de 70% desse valor, portanto R$ 3.500,00.

 Se aposentadoria for por incapacidade decorrente de acidente do trabalho o doença
profissional: 100% da média

 Valor da pensão: 60% para o cônjuge (R$ 2.100,00) + 10% por cada dependente (R$ 210,00)

 Acima de 25 anos de contribuição o cálculo do benefício será iniciado com 70%, acrescido
dos seguintes percentuais: i) 1,5% dos 25 aos 30 anos; ii) 2% dos 31 aos 35; e iii) de 2,5% dos
36 a 40 anos de contribuição.



Proibição de acumulação de benefícios

1. Fica proibido acumular, se o valor for superior a dois salários mínimos:

a) mais de uma aposentadoria por regime.

b) mais de uma pensão (RGPS e/ou RPPS), no caso de cônjuge ou companheiro. 

c) pensão e aposentadoria, no caso de cônjuge ou companheiro.

Caso  soma dos valores dos dois benefícios somados supere 2 SM, terá que ser feita opção por 
um deles ou efetuado corte no excesso – matéria a ser regulamentada.

2. Exceções:

a) servidores públicos que acumulem cargo técnico com cargos das áreas de saúde e da
educação, ou dois cargos nessas áreas, podem acumular duas aposentadorias no RPPS.

b) filhos (as) podem receber duas pensões.



Aposentadoria por invalidez e doença profissional

1. Altera os conceitos de doença e de invalidez para “incapacidade temporário ou permanente”;

2. A incapacidade permanente só terá valor integral se decorrer de acidente de trabalho ou de 
doença profissional;

3. Nos demais casos, o cálculo do benefício será de 70%, e, desde que ultrapasse o tempo mínimo 
de contribuição de 25 anos, acrescido dos percentuais:

i) 1,5% dos 25 aos 30 anos;

ii) 2% dos 31 aos35; e 

iii) de 2,5% dos 36 a 40 anos de contribuição.

OBS: Como a carência mínima é de 12 meses, quem adoecer com entre 12 meses e 24 anos e 11 
meses de contribuição terá seu benefício limitada a 70%.



Direitos adquiridos

RGPS – art. 13 – “É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria aos segurados e

pensão aos dependentes do RGPS que, até a data de promulgação da Emenda, tenham cumprido

todos os requisitos para a obtenção do benefício, com base nos critérios da legislação então vigente”.

RPPS - art. 6º - “É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria ao servidor
público e de pensão por morte aos dependentes de servidor público falecido que tenha
cumprido todos os requisitos para obtenção desses benefícios até a data de publicação desta
Emenda, com base nos critérios da legislação vigente na data em que foram atendidos os
requisitos para a concessão da aposentadoria ou da pensão por morte.

Parágrafo único. Os proventos de aposentadoria a serem concedidos ao servidor público
referido no caput e as pensões por morte devidas a seus dependentes serão calculados e
reajustados de acordo com a legislação em vigor à época em que foram atendidos os requisitos
nela estabelecidos para a concessão desses benefícios ou, se mais favoráveis, nas condições da
legislação vigente.”



Assistência Social (BPC)

 Aumenta de 65 para 68 anos a idade para acesso aos benefícios de
prestação continuada (BPC), observados os demais critérios, a serem
definidos em lei;

 Na definição do limite de renda mensal familiar integral per capita
devem ser considerados os rendimentos brutos auferidos por todos os
membros da família, inclusive o próprio BPC;

Mantém a vinculação do BPC ao salário mínimo.



Possíveis alterações

1. Paridade e integralidade dos servidores – exigência de idade de 65

anos para homens e 62 anos para mulheres

2. Idade mínima de 60 anos para aposentadoria de professores de

ambos os sexos

3. Redução da carência de 25 anos
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